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DECRETO Nº 5.915, DE 7 DE ABRIL DE 2022.

“Homologa os nomes indicados para
compor o CMDU - Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano
da Prefeitura Municipal de Pereira
Barreto”

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município da
Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei;

D E C R E T A

Art. 1º Fica homologado a indicação dos Conselheiros indicados na relação

abaixo para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, no biênio

2022/2023.

Art. 2º O primeiro nome indicado em cada categoria será considerado

Conselheiro Titular, seguido pelo segundo nome listado que será o seu suplente, podendo

substituí-lo nas hipóteses previstas no Regimento Interno do CMDU.

I - Poder Legislativo:
a) Marcelo de Oliveira Canevari RG. 23.007.658-0 SSP/SP
b) Cátia Rosângela Arruda RG 12.664.858-XSSP/SP

II - Sec. Municpal de Turismo e Cultura:
a) Fernando Akira Yabuti RG. 27.063.078-8 SSP/SP
b) Igor de Freitas Grespan RG. 43.954.249 SSP/SP

III - Sec. Municipal de Des. Urtbano, Hab. e
Segurança:
a) Oswaldo Esperança RG. 4.827.133 SSP/SP
b) João Paulo Cerqueira Yamaguchi RG. 41.142.324-1 SSP/SP

IV - Sec. Municipal de Agricultura Abast. e Meio
Ambiente:
a) Jorge Mitsuoshi Danno RG. 8.583.298-4 SSP/SP
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b) Carlos de Almeida Sales RG.11.077.949-6 SSP/SP

V - Sec. Municipal de Obras e Serviços Públicos:
a) Hiroiti Goto RG. 6.490.393-9 SSP/SP
c) Ederson José Arena RG. 43.551.501-9 SSP/SP

VI - Corpo Técnico (01):
a) Emilio Francisco Chiesa RG. 5.901.132 SSP/SP
b) Genair Reis de Souza RG. 21.482.292-8 SSP/SP

VII - Corpo Técnico (02):
a) Adelino José Ribeiro RG. 16.426.852-2 SSP/SP
b) Arnaldo Takeshi Tachibana RG. 16.426.852-2 SSP/SP

VIII - Secretaria Municipal de Educação:
a) Karina Viviane Mariano Tezin RG. 41.142.400-2 SSP/SP
b) Airton Cezar de Araújo RG. 21.626.149-2 SSP/SP

IX - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Patrícia Pereira Rosa Schipa RG. 33.713.504-6 SSP/SP
b) Bethânia Martins Ferreira RG. 33.713.488-1 SSP/SP

X - SAAE - Serviço Autonômo de Água e Esgoto:
a) José Márcio Cirino dos Santos RG. 20.249.589 SSP/SP
b) Mauro André Martins RG. 14.833.448-9 SSP/SP

XI - ACITA - Associação Comercial, Ind.e Agrícola:
a) Gerson Nogueirol Barros Junior RG. 12.921.267-2 SSP/SP
b) Marcos da Silva Ataide RG. 41.142.886-X SSP/SP

XII - OAB - Ordem dos Advogados do Brasil:
a) Dr. Ali Mohamed Sufen RG. 9.007.383 SSP/SP
b) Dr. Mário Luis da Silva Pires RG. 7.373.472 SSP/SP

XIII - Associação dos Eng., Arquitetos e
Agronômos:
a) Jorge Masahico Yamamoto RG. 6.276.695 SSP/SP
b) Carlos Alberto Bertuoli RG. 6.360.498 SSP/SP

XIV - Clube de Serviços:
a) Nelson Rodela RG. 4.335.790-8 SSP/SP
b) Paulo Lourenço da Silva RG. 9.471.201-3 SSP/SP

XV - Imprensa:
a) Paulo Aparecido Lira RG. 14.836.011 SSP/SP
b) Daniele Garcia de Araújo RG. 33.926.283-7 SSP/SP
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XVI - CRECI - Corretores de Imóveis:
a) Bruino Emanuel Tozeti RG. 35.340.518-8 SSP/SP
b) Oscar Dias Pinto RG. 13.665.415 SSP/SP

XVII - Associação de Entidades Religiosas:
a) Elena Aparecida Rodrigues Silva RG. 7.417.718-7 SSP/SP
b) Sebastião Soncini RG. 6.507.207 SSP/SP

XVIII - Ass. Cult/Desportivas - ACEP:
a) Yoshikazu Sawada RG. 2.421.247 SSP/SP
b) Edson Tatsumi Sakaue RG. 18.506.317 SSP/SP

XIX - Associação do Município (01) - APAE:
a) Paulo Roberto Lacerda Barrionuevo RG. 22.527.706-2 SSP/SP
b) Rodrigo Corrêa Martins RG. 33.713.577-0 SSP/SP

XX - Associação do Município (02) - APEOESP:
a) Maria Helena Segato RG. 11.178.843 SSP/SP
b) Telma Aparecida Andrade Victor RG. 14.836.427-5 SSP/SP

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 7 de abril de 2022.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.


